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LEI Nº 012/85 

De 22 de maio de 1985. 
 
 

Reajusta Salários dos Servidores Municipais.  
 
 

ALFREDO MELO SOBRINHO, Prefeito Municipal de São José do Cerrito, SC, 
faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 
eu sanciono a seguinte L E I: 

 
 

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a reajustar os salários dos 
Servidores Municipais, na Seguinte Escala: 
- 100% (cem por cento) para quem ganha até 1 (um) salário Mínimo; 
- 89% (oitenta e nove por cento) para quem ganha acima de 1 (um) salário mínimo; 
assim sendo, o salário mínimo será de Cr$ 333.120 (trezentos e trinta e três mil, cento e 
vinte cruzeiros). 

 
Artigo 2º - Excetuam-se a presente Lei, os reajustes já pré-fixados em Lei anterior. 
 
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e retroagirá a 1º de maio de 1985, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 Prefeitura Municipal de São José do Cerrito, em 22 de maio de 1985. 
 
 
 

ALFREDO MELO SOBRINHO 
Prefeito Municipal 

 
Registrada e Publicada a presente LEI, na Secretaria desta Prefeitura, na data supra. 

 
 
 

ROSELI DE JESUS SIMÃO 
Resp. p/Exp. da Secretaria 


